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Introdução

Nossos devidos cumprimentos ao xxxxx e a todos os colaboradores da [Nome da Organização]. 

Agradecemos desde já a confiança em nosso trabalho!

Será um grande prazer poder contribuir para a Política de Medidas Disciplinares da [Nome da Organização].

A princípio este documento foi concebido para prever todas as medidas disciplinares que podem ser tomadas dentro da empresa, para que caso haja qualquer ato seja realizado as medidas cabíveis para cada caso, conforme todas as etapas previstas neste procedimento que deverão ser seguidas pelo responsável do projeto. 

Os próximos passos ajudaram entender a dinâmica da política de medidas disciplinares.  

[bookmark: _Toc108778593]Visão Geral 

A presente política irá estabelecer requisitos gerais envolvendo a aplicação das medidas disciplinares em eventual tomada de decisão pelo Comitê de Ética e Conduta, uma vez apurados os fatos conforme política do canal de denúncia. 

A política de medidas disciplinares é aquela que prevê, antecipadamente, quais as espécies de penalidade aplicadas pela empresa, suas respectivas consequências e qual o procedimento cabível a cada uma delas.

As disposições desta política são complementares as demais políticas internas da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] e as diretrizes do código de ética e conduta da empresa.

[bookmark: _Toc108778594]Abrangência

A política abrange todos os colaboradores, permanentes ou em caráter temporário, fornecedores e parceiros, bem como supervisores e diretores. 

[bookmark: _Toc108778595]Objetivo

O objetivo dessa política é prever os tipos de penalidades e quais as consequências imputadas à cada uma delas, para que o colaborador não seja avaliado de forma arbitrária em razão de qualquer desrespeito ao código de ética e conduta da empresa ou políticas internas, bem como quaisquer transgressões legais, morais ou éticas. 
Isto, com o fito de uniformizar os processos disciplinares e o tratamento dos colaboradores, até mesmo membros da diretoria, visto que todos tem o dever de ética e probidade para com a empresa, e, portanto, serão avaliados pelos mesmos critérios. 

Independente do caso concreto, o objetivo das medidas disciplinares é evitar a repetição do desvio, devendo os respectivos responsáveis assegurarem a sua devida e pronta aplicação.

[bookmark: _Toc108778596]Descrição

A decisão de adotar medidas disciplinares é consequência da apuração e análise do ato, configurado como desvio em relação ao código de ética e conduta ou infração às leis e às políticas internas da empresa.

Uma vez comprovado o desvio de conduta, caberá ao Setor de Compliance indicar as medidas a serem tomadas e a viabilidade ou não de se buscar a reparação de danos à empresa e responsabilizar os infratores, seja civil ou criminalmente.
 
Feita a recomendação pelo Setor de Compliance no que se refere à aplicação de medidas disciplinares, caberá aos membros do Comitê de Ética e Conduta ratificar a recomendação isoladamente ou alterar as medidas disciplinares, justificando seu entendimento em conjunto e comunicando o Setor de Compliance para que finalize o processo e cumpra a decisão.
 
Em caso de conflito de interesses de um dos membros do Setor de Compliance ou Comitê de Ética e Conduta, as funções deste deverão ser direcionadas a outro membro da Diretoria ou do setor de Recursos Humanos.

[bookmark: _Toc108778597]Aplicação

A aplicação das medidas deve acontecer de acordo com a natureza e definições advindas do Setor de Compliance através da recomendação ao Comitê de Ética e Conduta.

Assim, terminada a fase de apuração e análise pelo Setor de Compliance e ratificada a decisão pelo Comitê de Ética e Conduta, cuja conclusão se der pela irregularidade, ilicitude ou atitude contrária aos princípios éticos e íntegros da empresa, a medida deverá ser aplicada.

Durante a fase de apuração, se o envolvido denunciado dificultar a efetividade das investigações, prejudicando a apuração dos fatos, a [NOME DA ORGANIZAÇÃO] poderá adotar medidas administrativas provisórias, por exemplo: afastamento ou suspensão do colaborador de suas funções entre outras medidas necessárias.

A aplicação de qualquer medida disciplinar deverá ser feita de forma imediata sempre com o apoio do Departamento Jurídico, não deixando transcorrer tempo excessivo entre o ocorrido e o momento da aplicação da sanção. Lembrando que a aplicação da medida disciplinar deve guardar proporcionalidade com a gravidade do ocorrido.


[bookmark: _Toc108778598]Graus de gravidade das condutas

Tendo em vista o amplo rol de possibilidades no que tange às condutas, é importante estabelecer graus de gravidade, tais como de potencial lesivo leve, potencial lesivo médio e potencial lesivo grave. 
A presente política tem por fim, de maneira exemplificativa, listar algumas das condutas consideradas como não recomendáveis considerando o grau de gravidade de cada uma delas. Lembrando que diante da impossibilidade de prever todas as condutas possíveis, aplica-se a analogia e proporcionalidade para as demais condutas não listadas.

[bookmark: _Toc108778599]Potencial lesivo leve:

•	Condutas no sentido de causar intriga, compartilhar informações de cunho maldoso ou cruel, ou então qualquer atitude que gere desconforto e desarmonia entre colaboradores e clientes;

•	Desrespeitar constantemente normas de convivência no trabalho, não prezando pelo bom funcionamento do corpo, como utilizar-se de áreas comuns com desrespeito às regras, atrapalhar o rendimento dos colegas que trabalham nas dependências, praticar atos desagradáveis no ambiente de trabalho, entre outros do gênero;

•	Incorrer em faltas reiteradas no que concerne a advertências de conduta social no ambiente de trabalho ou qualquer outra atitude não condizente com os valores e código de ética adotados pela empresa;

•	Agir de qualquer forma rude, desrespeitosa ou com uma postura hostil e ríspida para com outros colegas de trabalho, clientes ou membros da Diretoria da empresa;

•	Ser omisso aos casos em que se presencie desrespeito aos direitos humanos e diversidades

[bookmark: _Toc108778600]Potencial lesivo médio:

•	Compartilhar informações confidenciais com pessoa não autorizado, colocando em risco a integridade e promessa de sigilo da empresa, bem como de quaisquer estratégias de negócio ou dados sigilosos de pertinência relevante;

•	Agir fora de sua área de atuação no que se refere às atribuições do cargo/função em que exercer sem comunicar previamente qualquer superior hierárquico ou membro da Diretoria, de forma arbitrária, sem supervisão ou autorização para tanto;

•	Adoção de condutas abusivas, inoportunas ou ofensivas no ambiente de trabalho.

•	Cometer práticas discriminatórias em razão de preconceitos pessoais.

[bookmark: _Toc108778601]Potencial lesivo grave:

•	Solicitar, oferecer ou receber qualquer promessa ou quantia indevida, de caráter ilícito, para fornecer informações confidencias ou realizar atos ilegais, comprometendo o sigilo, o bom funcionamento da empresa e sua postura ética perante as relações de trabalho;

•	Fornecer acesso a pessoa não autorizado à informações, repartições ou dados da empresa em troca de compensações financeiras ou favores de qualquer tipo, utilizando-se ou não de sua posição de confiança para tanto;

•	Usar recursos financeiros da empresa para custear despesas extras pessoais ou de terceiros sem caráter corporativo;

[bookmark: _Toc108778602]Critérios de Medidas Disciplinares

As seguintes agravantes devem ser consideradas:

•	Reincidência: no mínimo, um nível a mais do que a anteriormente aplicada;

•	Supervisores e diretores (em relação a colaborador nível básico): um nível a mais;

[bookmark: _Toc108778603]Tipos de penalidades 

São previstas três espécies de medidas disciplinares no que se refere as transgressões de regras e normas, cada uma delas proporcionais à gravidade de suas faltas:

[bookmark: _Toc108778604]Advertência

Advertência verbal: o infrator deverá ser advertido pelo responsável de maneira respeitosa e adequada, sem sofrer qualquer tipo de exposição, devendo ficar bem claro o motivo pelo qual está se dando a advertência;

Advertência escrita: o infrator deverá ser formalmente advertido, em local adequado e de forma respeitosa, assinando um formulário próprio a ser emitido pelo Departamento de Recursos Humanos, discriminando a ocorrência dos atos de infração.

A incidência reiterada por três vezes de advertências, se assim entender a empresa, ensejará justo motivo para aplicar pena de suspensão.

[bookmark: _Toc108778605]Suspensão

O colaborador será convidado a ausentar-se do ambiente de trabalho por um tempo determinado, proporcional à gravidade da infração, e pelo qual não terá direito à respectiva remuneração. 

A incidência reiterada de três penas de suspensão poderá, conforme o entendimento da empresa, ensejar motivação suficiente para demissão.

[bookmark: _Toc108778606]Desligamento

Se houver elementos suficientes para que se desligue o colaborador, caberá à empresa avaliar os riscos e tomar a decisão. O colaborador deverá ser comunicado pelo gestor responsável pela demissão de maneira respeitosa e em local adequado, por meio de carta própria, na qual constará o motivo da aplicação da medida. Importante destacar que, independentemente do grau da infração, a demissão só será adotada atendidos todas as garantias legais previstas na legislação trabalhista vigente. 

Existem outras medidas passíveis de avaliação pelo Setor de Compliance que não são consideradas disciplinares, tais como: treinamento, mudança no processo, alteração de sistema ou ferramenta de informática, estabelecimento de controles adicionais, encerramento de contrato com parceiros de negócios, que podem ser aplicadas a depender do caso.

Independente das medidas administrativas e disciplinares a serem tomadas, na hipótese de o fato configurar qualquer tipo de infração legal, obrigatoriamente, o Setor de Compliance deverá informar ao Departamento Jurídico para uma avaliação e tomada de decisão quanto aos próximos passos.

[bookmark: _Toc108778607]Parceiros de Negócios e Fornecedores

Sobre os parceiros de negócios, além do encerramento do contrato, outras medidas disciplinares podem ser tomadas a depender da gravidade da infração e do impacto causado à [NOME DA ORGANIZAÇÃO]. 

Uma vez confirmado o desvio de conduta ou irregularidade, ilicitude, ou atitude contrária aos princípios de ética e integridade adotados, o parceiro de negócio fica impedido de prestar qualquer serviço ou fornecer produto para a empresa.
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